
Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

 

 

 

 

 

 

REQUERIMENTO N.º 083/2013 

 

À 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 

 

 

Requeiro à Mesa, observadas as formalidades legais de praxe, após ouvido 

o douto Plenário, para que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

solicitando seus préstimos, no sentido de informar a esta Edilidade, o que segue: 

 

 Quando se dará a revisão no Plano Diretor? 

 

 Havendo a revisão se há possibilidade de retificação da Lei complementar 

nº205/2012 (anexo I tabela número 10) que trata da Zona Zeem? 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A revisão do plano diretor que normalmente acontece dentro dos quatro 

anos de cada mandato, é de suma importância para o planejamento adequado acompanhando 

o desenvolvimento do município.  

Entendemos que existem pontos que devem ser revistos urgentemente 

como, por exemplo, a Zona Zeem (Zona Especial de Exploração Mineral), onde várias 

propriedades foram prejudicadas. Portanto gostaríamos de saber qual a posição do Poder 

Executivo para esta reforma na Lei Complementar nº 204/2012 que atualiza o Plano Diretor e 

também Lei Complementar nº 205/2012 anexo I (tabela número 10) que trata da Zona Zeem. 

Gabinete da Vereadora Rita de Cássia Siste Bergamasco, 25 de Março de 

2013.  

As.) VEREADORES RITA DE CÁSSIA SISTE BERGAMASCO 

DAVID HILÁRIO NETO 

Cópia conforme o original apresentado em Sessão Ordinária de 02 de abril 

corrente, nesta Casa de Leis. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 03 de abril de 2013. 

 

 
VEREADOR ALFREDO CHIAVEGATO NETO 

Presidente 


